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Enquadramento ~indical dos empregados da 
CVRD. Unidade e representação sindi~~l~ 
Categoria profissional e base terr-itori
al do Sindicato. Categ~ria profissional 
diferenciada e profissionais liberais. A 
tividade econômica principal e atividade 
preponderante. Contribuição sindical o
brigat5ria e mensalidades do associado • 
Convenções e acordos coletivos. 

1. O SUPAD formula consulta sobre o enquadramento sindi
cal dos empregados da CVRD, indagando a que entidades devem ser 
recolhidas as suas contribuições sindicais compulsErias e, con 
seqUentemente, a que sindicatos podem eles filiar-se. 

2. A legislação brasileira confere ao sindicato poder de 
representação da categoria, ou profissão liberal, para a qual 
fo i organizado (art. 513 da CLT). Para esse fim, aprovou o 
quadro de atividades e profissões, que constitui o plano bãsi
c o do e n q u a d r ~~1 t ~ s i n di c a_! ( a r t . 57 7 ) e adotou o p r· i n c 1 p i o 
da uni da de si ndi c a 1, em vit·tude do que: 

"Não .6enâ nec.onhec..<.do ma..t-6 de um .6-tnd.[c.a.:to neplte.6en 
t.a.t..<.Jo da. me.6ma. c.a.tegon.<.a., ou p!to6.t.6.6ão li&ena.l, em 
uma. da.da ba.6e tennitonia.l" (art. 516). 
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3. Destarte, numa determinada circunscrição territorial 

sã pode haver um sindicato para c~da categoria, ou profissão 
liberal, cabendo a ele a representação legal dos interesses e 
conômicos ou profissionais dos que a integram, tenham ou não se 
filiado ã associação. Corolãrio dessa assertiva ã a obrigação 

imposta a todos os componentes da cat~goria, ou profissão lib! 
I 

r al, de pagarem uma contribuição anual ao sindicato que legal-
mente os representa (art. 579). 

4. A base do enquadramento sindical ê a categoria, que 
caracteriza um grupo social de formação espontinea, uma unid~

de sociol5gica resultante da atividade comum realizada por_ em 
presas afins (categoria econômica) e seus empregados Ctatego
ria profissional). A cada uma das categorias .deve correspon

der, numa determinada base territorial, um sindicato de empre
gadores e outro de trabalhadores, sendo que o enquadramentosin 
di cal dos empregados decorre, como regra, da atividade econômi
ca da empresa. Excepcionalmente, porem, os empregados que exe_!: 

cem profissões ou funções diferenciadas em razão de estatuto 
profissional prõprio,do qual decorrem condições peculiares de 
vida, constituem 11 Categoria profissional diferenciada .. e são r! 
presentados pelo sindicato correspondente a essa categoria, in
dependentemente da atividade econômica empreendida pelos seus 

empregadores (§ 39 do art. 511). Nesta hipótese, a natureza do 
trabalho executado prevalece sobre a atividade desenvolvida P! 
la empresa, cabendo ao Ministro do Trabalho, por ato formal, re 
lacionar as categorias diferenciadas. 

S. Os profissionais liberais que exerçam, efetivamente, f 

como empregados, a respectiva profissão e estejam, como tais, 
registrados na empresa, poderão optar pelo pagamento da contri
buição sindical compuls5ria unicamente ao sindi cato represe nt a
tivo da profissão (art. 585). Mas, como tem acen tua do a ju ri s-

J 
prudência, essa circunstância não os exclui do âmbito de inci-
dência dos acordos coletivos, convenções e sentenças normativas, 

! 

de vez que não constituem, como profissionais liberais, catego-
rias diferenciadas. A opção visa apenas a evitar a bitributa
ça o. 
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6. Tratando-se de trabalhadores autônomos, a profissão 
ou atividade profissional realizada determina o seu enquadrame~ 
to sindical jã que não possuem empregador. 

7. Assim, ressalvada a hip5tese mencionada no parigrafo 
4 deste parecer, os empregados de uma ~ empresa, quaisquer que S! 
jam as funções exercidas, compõem a categoria profissional cor
re spondente ã atividade econômica empreendida pelo empregador. 

8 . Entretanto , o problema se complica quando a empresa 
re al iza mais de uma atividade econômica. Quando uma das ativi-
dades for preponderante, a natureza das demais não modifitlri o 
enquadramento sindical que dela decorre. Mas, em muitos casos, 
embora possa haver uma atividade principal, ~la nio se config! 
ra como preponderante, porque todas as demais nao convergem, ex
clusivamente, em regime de conexão funcional, para a consecuçao 
do objetivo final. A atividade auxiliar deve ser exercida, ex
cl usivamente, em proveito da finalidade da empresa principal, p~ 
ra que a atividade desta seja preponderante. 

9. Dispondo sobre o assunto, dispoem os parãgrafos do art. 
581 da CLT: 

"§ 19 .. Q.ua.ndo a. empJteJ.>a. Jtea.!.i.za.Jt d..i..veJtJ.>a.J.> a.~..i..vJ..da.deJ.> 

ec.onôm..i..c.a.J.>, J.>em que nenhuma. de.ta.J.> .&eja. pJtepo_l! 
deJta.nte, c.a.da. uma. deJ.>J.>a.6 a.t.iv..i..da.de6 J.>eJr.i ~n

c.oJtpoJz.a.da. i Jte6pec.~..i..va. c.a.tegoJt..i..a. ec.onômic.a. , 
.&endo a. c.ontltibu..i..ção .&..i..nd..i..c.a..t devida. à ent..i..da. 
de .&..i..nd..i..c.a.l JtepJteJ.>e.nta.t..i..va da. me.J.>ma c.ategoJt..i..~ 

pJz.oc.edendo-J.>e em Jte.ta.çio i4 c.oJtJte6pondente6 ' 
.6uc.uJtJ.>a...i..J.>, a.gê.nc...i..a.6 ou 6Lt..i..a.J..õ na fioJtma do P'Li 
J.>ente a.Jtt-Lgo. 

§ 29 '" Entende-J.>e poJt atividade pll.epondeJz.a.nt e. a que 
c.a.Jz.a.c.teJz.iza.Jz. a. unidade. do pll.oduto, opeJz.a.ção 
ou· objetivo 6ina..t, pa.Jz.a. c.uja. obtenção toda.6 
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a~ de.mai~ atividade.~ conv~~Jam, e.xclu~ivamen

te., em ~e.gime. de. conexão óuneional". (Re.daç.ão 

dada pela Lei nl? 6 .. 386, de 09.72.76). 

10. Interpretando esses dispositivo~, quando correspondi

am, respectivamente, aos §§ 2Q e 3Q do art. 581 da primitiva r! 
I 

dação, a Comissão de Enquadramento Sindical do Ministério doTra 

balho elucidou: 

"Atividade pJtinc.ipal nao ê de modo algum atividade 

pJtepondeJtante. PJL.i.nc..i.pal ~eJtâ, quando muito, a ma-i.~ · 

.impoJttante, a ma.ioJt, a. ma.i~ va.Uo~a., nunc.a a.:U.v.ig~d'? 

pltepondeJtante ••••••••••••.•• . o •• o •••• e ••••• Cl • ;~~ ••••• 

O cJt.iteJtio adotado - pa.Jta. e6e.ito ~inálc.a.l - no ~enti 

do de veJt.i6ica.Jtmo~ a. conexão 6unc.iona.l 6oi ~empJte ~ 

te: quando a. ~eç.ão, depa~ta.mento, e~tabelec.imento ou 

atividade ~imultânea. pode ~eJt de~ta.c.ada., ~em que a. 

vida. da. empJte~a. ~o6Jta. qua.lqueJt ~oluç.ão de cont.inuida. 

de, e~ta.mo~ em p~e~enç.a. de uma. a.tivida.de a ma.i~. A 

empJte~a. pode teJt vâJtio~ e~ta.belecimento~, ca.da. qua.l 

com a.tivida.de di6eJtente. A 6iJtma. ou Jta.zão ~oc..ia.l p~ 

de po~~ui~ vã~ia~ empJte~a~ e múltiplo~ e~tabelec.imen 

to~; ma.~ quando a ~eç.ão, depa.Jtta.m~nto ou a.tiv.ida.de r 

não é, nece~~aJtia.mente, pa.Jtte .integJta.nte da. empJte~a., 

tJtata-~e de apena~ uma atividade a mai~, ~em p~epon

deJc.ância. Há ~e.mp1c..e uma. atividade p!tinc.ipal, nem. ~em 

pJte p!teponde~e.ante. no~ teJtmo~ ~ §~9 ~ a.Jtt. 581 da Con 

~nlidaç.ão da~ Lei~ do TJta.balho. 

Q.uando a empll:e~a tem atividade pltepondelta.nte integJta., 

pa.Jc..a 6-i.n~ ~indic.ai~, a categoJtia ec.o nôm.<..c.a. da !te~ pe~ 

tiva atividade pltepondeJtante, que p~e.valece ~obJte ab 

derna.i~; ma~, q ua.ndo há. vá. ~tia~ atividade.~, q ue.,t a plti~ 

c.ipal como ~ de. menoJt impoJttânc.ia int e.gJta.m, cada 

qual~ a Jte~pectiva categoJtia econômica de que. ~ão pa~ 

tie.ipante.~, no~ te.Jtmo~ do § 29 do aJtt. 581 da. c.ita.da. 

Con~olidaç.ão da~ Lei~ do TJtabalho. 
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E o~ emp~egado~? Quando ~e t~ata~ de ~~mple~ catego
~~a p~oó~~~~onal, no~ te~mo~ do § zq do a~t. 511 da 
C.L.T. e a at~v~dade econôm~ca ~~mple~ ou p~eponde
~ante, e o ~~nd~cato ~ep~e~entat~vo do~ t~abalhado~u 

da catego~~a econôm~ca p~eponde~ante - ún~ca a p~ev~ 
lece~ - e que ~ep~e~enta a tdtal~dade do~ t~abalhado 
~e~, ~alvo o~ t~abalhado4e~ ~nteg~ante~ de catego~~a 

p~oó~~~~onal d~6e~enc~ada ou de p~o6~~~ão l~be~al. 
Se a h~p;tehe óo4 a p~ev~hta no § 2Q do a4t. 581 da 
C. L T., c.ada at~v~da.de ec.o nôm~c.a. d~ 6 e4en.te paJt.tic.~pa
da c.atego4~a ec.onôm~ca. 4ehpec.tiva, e oh tJt.abalhado
JLe.~, e.xc.e.tua.do.6 o.6 p~t.o6i..6.6i.onal.~ libe..JLa.i.J., e. o~.>, ! . .tnt~ 
g~t.anteh de c.ategoJt.~ah p1Lo6~hh~ona~h d~6eJt.enc~ada.6,Jt.e 

plte..h e..ntadoh pelo h Jt.eh pec.t~voh h~ndi.c.atoh". ( Re.ó. da 
CES no pltoc.. n9 160.661/62; LUIZ VALENTE VE ANVRAVE, 
Rei. ; V. O. de 1 7. 1 o • 6 21 • 

11. Cumpre ponderar, neste passo, que a empresa e obriga
da a descontar, da folha de pagamento de seus empregados refe
rente ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical com 
pulsõria, por eles devida aos sindicatos representativos das C! 
tegorias profissionais que integram (art. 582}. Essa contribui 
ção ê recolhida pelo empregador, no mês de abril, ao respectivo 
sindicato (art. 583). Se não houver sindicato da categoria pr~ 
fissional a que pertencem os empregados, com representação na 
localidade, a contribuição serã creditada ã federação do grupo 
a que pertence a categoria profissional dos empregados (art. 

;, 591}. Se tambem não existi r federação correspondente ã catego
ria dos empregados, a contribuição serã destinada ã Confederação 
do respectivo ramo profissional (§ 19 do art. 590). Por fim, ã 
faita do sindicato, da federação e da confederação , o tributo 
serã creditado ã 11 Conta Especial Emprego e Salãrio 11 do r~iniste
rio do Trabalho (§ 39 do art. 590). 

12. Em fate do que preceitua o art. 29 do Estatuto daCVRD, 

"A Sociedade tem po~ objeto ~eallzaiL o apnoveitamento ~ 
de jazida~ minenai~ no tennitõnio nacional e no exte-
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a..tJt.a.ve-6 da. e.x.tJt.a.ç.ã.o 1 b e.ne. 6-i..c.i..a.me.n.to 1 i..ndu..õ.tJr.i..!!:_ 
t.iza.ç.ã.ol .tJt.a.n.6poJr..te., e.mba.Jt.qu.e. e. eomeJt.e.io de. be.n.6 m~ 
ne.Jt.a.i..-6, e., .ta.mbem: 

1 - eon.6.tJt.u.i..Jt. e. ope.Jr.a.Jr. .6ua. e..6.tJt.a.da. de. 6e.Jt.Jt.o e. e.xplo
Jt.a.Jr. o .6e.u. .tJr.á6e.go; 

... . 
na.Jt.~a.; 

III~ e.xe.Jt.ce.Jr., no Pa.!.6 ou no e.xze.Jr..ioJt., ouZJt.a.~ a.Z.iv.ida.
de.~ que po.6.6a.m .in.te.Jr.e.6.6a.Jr., dlJr.e..ta. ou .ind.iJt.e.~ame~ 
te., ã Jt.ea.t.iza.ç.ão do objeto .6oe.ia.t, .inctu.6tve pe.6 
qul.6a., .indu.6.tJr..ia.t.iza.ç.ã.o, compJt.a. e venda., .impoJr..ta. 
çao e expoJt..taç.ão e pJt.e.6.ta.ção de .6eJt.v.iço.6 de qual 
que.Jt. na..tuJr.e.za., exptoJr.a.ç.ão e .indu&.tJt.la.t.iza.ç.ã.o de 
Jt.e.eu.Jr.-60.6 6ioJt.e..6.ta..i.6, podendo com e.6.6e..6 obje.t.ivo.6, 
pa.Jt..t.icipa.Jt., .60b qua.tque.Jt. modalidade., de ou.tJt.a..6 ' 
~oe.ie.da.de.4. 

13. Como se vê, o objetivo precípuo da CVRD e a explora-
ção de jazidas· minerais. E todas as atividades realizadas pe
los diversos departamentos e setores, salvo o ferroviãrio, ope
ram, exclusivamente, para a exploração econômica das jazidas mi 
nerais. 

14. Quanto ã _estrada ~ ferro, a CVRD estã autorizada nao 
sÕ a o.perã.-la,. mas também a explorar o seu trãfego. E na expl~ 
ração econômica da sua ferrovia, a empresa celebra contratos de 
frete com terceiros, o que exclui o cariter de exclusividade re 
ferido no § 20 do art. 581 da C.L.T. Assim, os empregados do 
Departamento FerroviKrio da CVRD integram a ca t eg or ia p rofis s i~ 
nal dos trabalhadores em empresas ferroviirias. 

15. Jã com relação ao terminal marítimo de Tubarão, a I 

CVRD não empreende atividade econômica autônoma, porquanto ape-
nas o opera como fase complementar do transporte ferroviário. O 
re spectivo setor não contrata com terceiros a execução dos ser-
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ços portuários; apenas realiza a movimentação do minerio trans
portado pela ferrovia, como tarefa complementar. Opera, portan 
to, exclusivamente, para a consecução do objetivo final da es
trada de ferro. Dal porque os empregados do terminal marTtimo 
sao ferroviários e não portuãrios. 

I 16. Aliâs, tratando dos terminais privativos, estatui o De 
ereto-Lei n9 5, de 1966: 

"AILt. 2 6 - t peiLmitida a embaJtcado JLe-6 ou. a. t:.eJtcebta-6, 
.6ati.66eita.6 a.6 exigência~ da legi.6laçdo em vigofl.,con-6 
t:.Jt uilt ou. exptofl.afl. in.6talaçÕe.6 poJttuâJtia6 a qu.e 4~ ~e-
6eJte o VecJteto-Lei n9 6.460, de 2 de maio de :1944, in 
dependentemente da movimentaçdo anu~~ de meJtcado!tia6, 
de.6de qu.e a con.6tltUÇdO .6eja Jteatizada .6em Ônu..6 pa~ta o 
PodeJt Publico ou plteju1zo palta a ~egu.Jtança nacional , 
e a exploJta.çda .6e 6a.ça. pa.Jta u..6o pltÔpJtio." 

"Exploração para uso prÕprio" (expressão juridicamente inadequ~ 
da) significa operar o terminal, e não explorã-lo, na moviment~ 
ção exclusiva das mercadorias oriundas ou destinadas ã respecti 
va empresa ou por ela transportadas. 

17. Por conseguinte, enquanto que o porto organizado ou 
nao organizado empreende uma atividade econômica, contratando 1 

com terceiros a movimentação da mercadoria ate a linha divisõ 
ria do serv i ço de estiva, o terminal privativo integra estabel! 
cimenfo de uma empresa, a quem serve com exclusividade. Nos po_! 

:; : tOS, a mão-de-obra e ObjetO da regulamentação especial t C0ffi0 I 

disciplinada por lei; nos terminais a mercadoria pode "ser movi 
mentada por pessoal prÕprio, com vínculo empregatTcio" (Resolu
ção Normativa nQ 203/68, do Conselho Superior do Trab alh o Marl 
timo}. 

18. Feitas estas considerações, indispensáveis ã análise ! 
jurTdica das questões equacionadas, passo a responder aos pon-
tos focalizados na Consulta. 
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19. Com exceção da ferrovia, nela compreendido o terminal 
maritimo privativo, todos os demais setores da CVRD operam, ex
clusivamente, em regime de conexo funcional, para a consecução 
do objetivo final da empresa: aproveitamento das jazidas mine
rais. Por conseguinte, os empregados da Companhia inclusive os 
da administração central, no Rio de Jareiro, integram a catego
ria profissional dos trabalhadores~ indústria ~ extração do 
ferro! metai~ ·bisicos, que correspondem i atividade econ6mica 
empreendida, sq VG: 

a} o pessoal dá estrada de ferro (compreendido o ter
minal privativo}, cujo trãfego e susceptive.l de e! 
ploração econ6mica, mediante contratos com;lercei
ros; 

b} os empregados de qualquer dos setores da empresa , 
inclusive a ferrovia, que pertencem ã uma categoria 
profissional difer~nciada (v.§ 4 deste parecer),os 
quais são representados pelo sindicato concernente 
ã respectiva categoria. 

20. Não existindo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
da Extração do Ferro e Metais Bãsicos com representação na cid~ . 
de do Rio de Janeiro, nem Federação dos Trabalhadores nas Indu~ 
trias Extrativas do Estado do Rio de Janeiro, ou que compreenda 
este Estado, a contribuição sindical obrigatõria dos empregados 
lotados nos Õrgãos situados nesta cidade deve ser recolhida -a 
Confederaçã·o Nacional dos Trabalhadores ·!!! Indústria, ressalva-
dos os casos de exercício de funções alusivas a categoria pro
fissionais diferenciadas (Cabineiros de elevador, condutores de 
veiculas · rodoviãrios, desenhistas, operadores de mesas telefõni 
cas, enfermeiras, publicitários, radiotelegrafist éls , etc.), q u a~ 
do o tributo deverã ser destinado ao correspondente sindicato • 
local ou, na sua falta, ã entidade sindical de grau superior do 
mesmo grupo ou 

1
do mesmo ramo. Tambem a contribuição dos profi~ 

sionais liberai~ que exerçam a profissão como empregados da Co~ 
panhia, e que hajam manifestado a opção referida no art. 585 da 
CLT, serã por eles devida unicamente ao sindicato representati
vo da profissão liberal (v. o§ 5 deste parecer). 
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21 • Somente os empregados pertencentes ã estrada de ferro 
da CVRD e ao respectivo terminal privativo podem filiar-se ao 
Sindicato dos Ferroviirios sediado em Vit6ria e, ain~a assim, ' 
desde que trabalham em localidade abrangida pela base territori 
al dessa entidade e não pertençam ã uma categoria profissional 
diferenciada. 

22 . A legislação brasileira prevê apenas a figura do dele
ga do si ndical para a direção das delegacias ou seções institu1-
da s pe lo sindi cato dentro da sua base de representação (art.523}. 
Em ge ral ~ os sindicatos que abrangem ireas extensas~ instituem 
tais 6rgãos para descentralizar suas atividades,objetivand~- _o 
melhor atendimento aos seus associados {art. 517, § 2Q}J ~ Os d! 
leg ados sindicais em empresas dependem do acordo com estas ou de 
convenção coletiva, cabendo ao respectivo instrumento discipli
nar a forma de designação, as atribuiçõe~ e as eventuais garan
tias. A representação dos quatro sindicatos mencionados no i
tem 4 da Consulta não alcança a cidade do Rio de Janeiro,motivo 
por que não podem pretender a designação de delegados junto ã 
administração central da CVRD. 

23. Se em Belo Horizonte existe Sindicato dos Trabalhado~ 

res na Indústria de Extração de Ferro e Metais Bãsicos (Metaba
se} , e evidente que ele representa, por lei, os empregados da 
CVRD lotados na capital mineira. Destarte, a contribuição sin
dical · obriga.t6ria desses empregados seri creditada i precitada 
entidade, a quem, igualmente, deverão ser destinadas as mensali 
dades dos associados que requererem o seu desconto na folha de 
pagamento dos ·salirios (art. 545]. 

24. Os acordos coletivos, inclusive os que contenham clã~ 
sulas sobre reajustamentos salariais, s6 poderKo ser celebrados 
entre a CVRD e os ·sindicatos que, nas correspondentes localida
des, representarem os empregados. 
Itabira e em Nova Era, os acordos 

I 

Assim, em Belo Horizonte, em 
devem ser ajustados com os Sin 

dicatos Metaba~e das respectivas localidades; em Vit6ria, com-
preendendo o terminal de Tubarão, com o Sindicato dos Ferroviã
rios de Vitõria . Mas, em relação aos empregados integrantes de 
categoria profissionais diferenciadas, se houver necessidade de 
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acordos coletivos (a empresa pode, por ato unilateral, determi
nar o reajustamento dos salârios}, eles terão de ser celebrados 
com os sindicatos representativos dessas categorias, em favor 
dos quais e recolhida a contribuição sindical desses empregados. 

25. No item 9 da consulta esclarece-se que os emprega~os 

que trabalham no setor ferroviãrio e no terminal de Tubarão se . . 

associaram aos Sindicatos dos Ferroviãrios, dos Motoristas Rodo 
viã r ios, dos Motorista s de Guindastes, dos Metalúrgicos e de 
Rad i otelegrafistas e Telefonistas, todos, segundo deve ser pre~ 
sumido, como base territorial em Vitõriao O Sindicato dos Fer
roviãrios, como jã foi assinalado, tem a representação dos r-ef~ 

ridos empregados, salvo dos que integram - ~ategoria profi~sional 
diferenciada. O dos Notoristas Rodoviãrios e o ·· de Radiotelegr!_ 
fistas e Telefonistas representam categorias diferenciadas. En 
tretanto, da relação dessas categorias, re~ultante de portarias 
do Ministro do Trabalho, nio constam os motoristas de guindas
tes, nem os metalúrgicos. 

26. Por fim, cumpre sublinhar que, tanto a contribuição a . . . -
nual compulsõria, como a contribuição mensal de associado, não 
podem ser recolhidas pela empresa em favor de sindicato que não 
represente o respectivo empregado. E e essa representatividade, 
decorrente da lei em face do quadro de atividades e profissões 
(enquadramento sindical}, que legítima o acordo coletivo do Sin 
dicato em favor de todos os componentes da categoria, sejam ou 
não seu~ associados. 

-S.M.J, e o que me parece. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1979. 
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Arnaldo Sissekind-
Consultor Trabalhista 
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